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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES, VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES. 

 

O vereador JEAN CARLO GRATZ PEDRINI, infra-assinado, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 

102, Parágrafo único, combinado com o art. 106, inciso II, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, o encaminhamento ao Prefeito Municipal da Indicação ora apresentada.  

INDICAÇÃO Nº. ____ / 2021 

Indico ao Exm° Sr. Prefeito Municipal que solicite, a Secretaria competente que FAÇA UM 

ESTUDO E PROMOVA A INSTALAÇÃO DE CERCO ELETRÔNICO DE VIGILÂNICA POR 

VIDEOMONITORAMENTO NA ORLA DESTE MUNICÍPIO. (VILA DO RIACHO X PORTAL DE 

SANTA CRUZ). 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta se faz justa uma vez que as praias do nosso município necessitam de 

uma vigilância e cuidado maior pois a utilização inadequada dessas regiões pode causar 

crimes ambientais e outros tipos de crimes, como: crimes violentos e outros contra a vida e 

patrimônio. O sistema inteligente é uma "barreira eletrônica" utilizada para o combate ao 

roubo de carros e a todos os tipos de crimes que envolvem o uso de veículos, contando com 

câmeras que são capazes de identificar os mesmos que passarem pelos pontos de 

monitoramento. 

Ressaltamos que, a nossa orla possui muitos empreendimentos que atraem a atenção de 

pessoas que podem cometer delitos, e com o cerco eletrônico irá trazer mais segurança para 

as empresas a população em geral, assim como turistas e visitantes. 

Portanto, sendo medida de interesse público, na forma do art. 102 do Regimento Interno, 

solicito ao Poder Executivo Municipal que adote as providências cabíveis para a realização da 

referida demanda. 

Atenciosamente, 

Aracruz-ES, 10 de março de 2021. 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
Vereador 
Cidadania 
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